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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a
adoção de providências visando à instalação de galeria de
drenagem na SC-437, Km 20,Taquaraçutuba, em frente ao
Grupamento da Polícia Militar, de Imaruí.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
-   O trecho da Rodovia SC-437, Km 20, em frente ao

Grupamento da Polícia Militar de Imaruí, enfrenta problemas recorrentes de acúmulo de
águas pluviais, ocasionando alagamentos, erosões e risco à segurança de motoristas,
pedestres e da própria estrutura pública ali instalada;
 

- A ausência de drenagem adequada compromete a
trafegabilidade, especialmente em períodos de chuva intensa, prejudicando o
atendimento operacional da Polícia Militar e trazendo transtornos à comunidade local; e

 
- A instalação de uma galeria de escoamento naquele ponto é

medida técnica necessária e urgente, garantindo a preservação da via e a segurança
dos usuários, evitando danos materiais e prevenindo situações de risco;
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
Indicação:

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Camilo Martins, que sugere a Vossa
Excelência a adoção de providências visando à instalação de galeria de
drenagem na SC-437, Km 20, Taquaraçutuba, em frente ao Grupamento da Polícia
Militar, de Imaruí. Atenciosamente,  Deputado Julio Garcia - Presidente

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Camilo Martins 
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